LEI N.º 2.026, DE 21/06/99

Autoriza o Executivo Municipal a instituir programa de apoio ao deficiente físico na forma que menciona.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Executivo autorizado a instituir, no âmbito do Município, o programa denominado "Deficiente na Rua", através do qual, o Município doará, anualmente, 05 (cinco) cadeiras de rodas motorizadas para pessoas portadoras de deficiência.

Art. 2º - O programa cuja instituição se autoriza nesta Lei tem por objetivo apoiar as pessoas portadoras de deficiência física no seu desenvolvimento pessoal através da maior facilidade de locomoção e consequente aumento de relações sociais.

Art. 3º - Decreto do Prefeito regulamentará esta Lei no que for necessário e, em especial, fixará, ouvida à Coordenadoria do Deficiente - CADETE e a Fundação de Ação Social de Timóteo - FAST, os critérios a serem adotados para escolha dos beneficiários, data de entrega e aspectos correlatos.

Art. 4º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lie, correrão à conta de dotações próprias, suplementadas se necessário.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 21 de junho de 1999; 35º Ano de Emancipação Político-Administrativa.
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